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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

D E C R E T O   Nº 1.974, DE 30 DE JANEIRO DE 2018
Regulamenta, no âmbito do Estado do Pará, o Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas (RDC).
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III e V, da 
Constituição Estadual, e
Considerando o disposto na Lei Federal nº 12.462, de 4 de agosto 
de 2011, que instituiu o Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas (RDC),
Considerando a necessidade de edição de norma regulamentar 
estadual do Regime Diferenciado de Contratações Públicas 
(RDC),
D E C R E T A: 

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° O Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC) 
aplica-se exclusivamente às licitações e contratos administrativos 
necessários à realização:
I - das ações integrantes do Programa de Aceleração do 
Crescimento (PAC);
II - das obras e dos serviços de engenharia no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS);
III - das obras e dos serviços de engenharia para construção, 
ampliação, reforma e administração de estabelecimentos penais 
e de unidades de atendimento socioeducativo;
IV - das ações no âmbito da segurança pública;
V - das obras e serviços de engenharia, relacionadas a melhorias 
na mobilidade urbana ou ampliação de infraestrutura logística;
VI - dos contratos a que se refere o art. 47-A da Lei Federal nº 
12.462, de 4 de agosto de 2011; 
VII - das ações em órgãos e entidades dedicados à ciência, à 
tecnologia e à inovação;  
VIII - das obras e serviços de engenharia no âmbito dos sistemas 
públicos de ensino e de pesquisa, ciência e tecnologia.
§ 1º O RDC tem por objetivos:
I - ampliar a efi ciência nas contratações públicas e a 
competitividade entre os licitantes;
II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da 
melhor relação entre custos e benefícios para o setor público;
III - incentivar a inovação tecnológica;
IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do 
instrumento convocatório e resultará no afastamento das normas 
contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, exceto 
nos casos expressamente previstos na Lei Federal nº 12.462, de 
4 de agosto de 2011, e neste Decreto.
Art. 2º As licitações e contratações realizadas em conformidade 
com o RDC deverão observar os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da efi ciência, da probidade administrativa, da economicidade, 
do desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao 
instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem como 
deverão ser observadas as seguintes defi nições:
I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento 
em sua integralidade, compreendendo a totalidade das etapas 
de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira 
responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante 
em condições de entrada em operação, atendidos os requisitos 
técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança 
estrutural e operacional e com as características adequadas às 
fi nalidades para a qual foi contratada;
II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução 
da obra ou do serviço por preço certo e total;
III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a 
execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades 
determinadas;
IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e 
sufi cientes, com nível de precisão adequado, para, observado o 
disposto no parágrafo único deste artigo:
a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de 
obras ou serviços objeto da licitação, com base nas indicações 
dos estudos técnicos preliminares;
b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 
impacto ambiental do empreendimento; 
c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a 
defi nição dos métodos e do prazo de execução;
V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários 
e sufi cientes à execução completa da obra, de acordo com as 
normas técnicas pertinentes; 
VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos 
trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais.
Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput 
deste artigo deverá conter, no mínimo, sem frustrar o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, os seguintes elementos:
I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer 
visão global da obra e identifi car seus elementos constitutivos 
com clareza;
II - soluções técnicas globais e localizadas, sufi cientemente 
detalhadas, de forma a restringir a necessidade de reformulação 
ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto 

executivo e de realização das obras e montagem a situações 
devidamente comprovadas em ato motivado da Administração 
Pública;
III - identifi cação dos tipos de serviços a executar e de materiais 
e equipamentos a incorporar à obra, bem como especifi cações 
que assegurem os melhores resultados para o empreendimento;
IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de 
métodos construtivos, instalações provisórias e condições 
organizacionais para a obra;
V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão 
da obra, compreendendo a sua programação, a estratégia 
de suprimentos, as normas de fi scalização e outros dados 
necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva 
licitação, na hipótese de contratação integrada; 
VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado 
em quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente 
avaliados.

TÍTULO II
DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO

CAPÍTULO I
DAS VEDAÇÕES

Art. 3º É vedada a participação, direta ou indireta, nas licitações: 
I - da pessoa física ou jurídica que elaborar o projeto básico ou 
executivo correspondente;
II - da pessoa jurídica que participar de consórcio responsável 
pela elaboração do projeto básico ou executivo correspondente;
III - da pessoa jurídica na qual o autor do projeto básico ou 
executivo seja administrador, sócio com mais de 5% (cinco por 
cento) do capital votante, controlador, gerente, responsável 
técnico ou subcontratado; 
IV - do servidor, empregado ou ocupante de cargo de provimento 
em comissão do órgão ou da entidade contratante responsável 
pela licitação. 
§ 1º Caso adotado o regime de contratação integrada de que 
trata o inciso V do art. 7º deste Decreto:
I - não se aplicam as vedações previstas nos incisos I, II e III do 
caput deste artigo; 
II - fi ca vedada a participação, direta ou indireta, nas licitações 
da pessoa física ou jurídica que elaborar o anteprojeto de 
engenharia.
§ 2º O disposto no caput deste artigo não impede, nas licitações 
para a contratação de obras ou serviços, que a elaboração do 
projeto executivo constitua encargo do contratado, consoante 
preço previamente fi xado pela Administração Pública.
§ 3º É permitida a participação das pessoas jurídicas de que 
tratam os incisos II e III do caput deste artigo em licitação ou 
na execução do contrato, como consultor ou técnico, nas funções 
de fi scalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a 
serviço do órgão ou da entidade pública interessado.
§ 4º Para fi ns do disposto neste artigo, considera-se participação 
indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, fi nanceira ou trabalhista entre o autor do 
projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 
serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos 
de bens e serviços a estes necessários.
§ 5º O disposto no § 4º deste artigo aplica-se aos membros da 
comissão de licitação.
Art. 4º É vedada a contratação direta, sem licitação, de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção 
que mantenha relação de parentesco, inclusive por afi nidade, até 
o terceiro grau civil com:
I - detentor de cargo em comissão ou função de confi ança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação; 
II - autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada 
órgão ou entidade da Administração Pública.

CAPÍTULO II
DA FASE INTERNA

Seção I
Dos Atos Preparatórios

Art. 5º Na fase interna, a Administração Pública elaborará os atos 
e expedirá os documentos necessários para a caracterização do 
objeto a ser licitado e para defi nição dos parâmetros do certame, 
tais como:
I - justifi cativa da contratação e da adoção do RDC;
II - defi nição:
a) do objeto da contratação;
b) do orçamento e preço de referência, remuneração ou prêmio, 
conforme o critério de julgamento adotado;
c) dos requisitos de conformidade das propostas;
d) dos requisitos de habilitação;
e) das cláusulas que deverão constar do contrato, inclusive 
as referentes a sanções e, quando for o caso, a prazos de 
fornecimento; 
f) do procedimento da licitação, com a indicação da forma de 
execução, do modo de disputa e do critério de julgamento;
III - justifi cativa técnica, com a devida aprovação da autoridade 
competente, no caso de adoção da inversão de fases prevista no 
parágrafo único do art. 16 deste Decreto;
IV - justifi cativa para:
a) a fi xação dos fatores de ponderação na avaliação das 
propostas técnicas e de preço, quando escolhido o critério de 
julgamento por técnica e preço;
b) a indicação de marca ou modelo;
c) a exigência de amostra;
d) a exigência de certifi cação de qualidade do produto ou do 
processo de fabricação; 
e) a exigência de carta de solidariedade emitida pelo fabricante;
V - indicação da fonte de recursos sufi cientes para a contratação;
VI - declaração de compatibilidade com o plano plurianual, no 
caso de investimento cuja execução ultrapasse 1 (um) exercício 
fi nanceiro;
VII - termo de referência que contenha conjunto de elementos 
necessários e sufi cientes, com nível de precisão adequado, para 

caracterizar os serviços a serem contratados ou os bens a serem 
fornecidos;
VIII - projeto básico ou executivo para a contratação de obras e 
serviços de engenharia;
IX - justifi cativa da vantajosidade da divisão do objeto da 
licitação em lotes ou parcelas para aproveitar as peculiaridades 
do mercado e ampliar a competitividade, desde que a medida 
seja viável técnica e economicamente e não haja perda de 
economia de escala;
X - instrumento convocatório;
XI - minuta do contrato, quando houver; 
XII - ato de designação da comissão de licitação.
Art. 6º O termo de referência, projeto básico ou projeto executivo 
poderá prever requisitos de sustentabilidade ambiental, além 
dos previstos na legislação aplicável. 
Art. 7º Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, 
são admitidos os seguintes regimes:
I - empreitada por preço unitário;
II - empreitada por preço global;
III - contratação por tarefa;
IV - empreitada integral; 
V - contratação integrada.
§ 1º Nas licitações e contratações de obras e serviços de 
engenharia serão adotados, preferencialmente, os regimes 
discriminados nos incisos I e V do caput deste artigo.
§ 2º Não sendo possível a aplicação do disposto no § 1º deste 
artigo, poderá ser adotado qualquer dos regimes previstos nos 
incisos II a IV, mediante expressa exposição, nos autos, dos 
motivos que justifi caram a sua eleição.
§ 3º Nas licitações para a contratação de obras e serviços, 
com exceção daquelas onde for adotado o regime previsto no 
inciso V do caput deste artigo, deverá haver projeto básico e/ou 
executivo aprovado pela autoridade competente, disponível para 
exame dos interessados em participar do processo licitatório.
§ 4º No caso de construção civil em geral, o custo global de 
obras e serviços de engenharia será obtido a partir do Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 
(SINAPI).
§ 5º Em se tratando de obras e serviços rodoviários, será utilizada 
a tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias (SICRO). 
Fl. 7 do Decreto nº
§ 6º Não havendo previsão do item no Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), 
será efetuada a pesquisa mercadológica de preço ou utilizada 
a tabela da Secretaria de Estado de Obras Públicas (SEDOP), 
fundamentadamente.
§ 7º É vedada a realização, sem projeto executivo, de obras 
e serviços de engenharia para cuja concretização tenha sido 
utilizado o RDC, qualquer que seja o regime adotado.

Seção II
Da Comissão de Licitação

Art. 8º As licitações serão processadas e julgadas por comissão 
permanente ou especial. 
§ 1º As comissões de que trata o caput deste artigo serão 
compostas por, no mínimo, 3 (três) membros tecnicamente 
qualifi cados, preferencialmente servidores ou empregados 
públicos pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da 
entidade responsável pela licitação.
§ 2º Os membros da comissão de licitação responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, salvo 
se posição individual divergente estiver registrada na ata da 
reunião em que for adotada a respectiva decisão. 
Art. 9º Compete à comissão de licitação:
I - elaborar as minutas dos editais e submetê-las à assessoria 
jurídica do órgão ou entidade;
II - processar licitações, receber e responder a pedidos de 
esclarecimentos, receber e decidir as impugnações contra o 
instrumento convocatório;
III - receber, examinar e julgar as propostas, conforme requisitos 
e critérios estabelecidos no instrumento convocatório;
IV - desclassifi car propostas, nas hipóteses previstas no art. 34 
deste Decreto;
V - receber e examinar os documentos de habilitação, declarando 
habilitação ou inabilitação de acordo com os requisitos 
estabelecidos no instrumento convocatório;
VI - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não 
reconsiderar a decisão, encaminhá-los à autoridade competente;
VII - dar ciência aos interessados das decisões adotadas nos 
procedimentos;
VIII - encaminhar os autos da licitação à autoridade competente 
para adjudicação do objeto, homologação da licitação e 
convocação do vencedor para a assinatura do contrato;
IX - propor à autoridade competente a revogação ou a anulação 
da licitação; 
X - propor à autoridade competente a aplicação de sanções.
§ 1º É facultado à comissão de licitação, em qualquer fase da 
licitação, promover as diligências que entender necessárias.
§ 2º É facultado à comissão de licitação, em qualquer fase da 
licitação, desde que não seja alterada a substância da proposta, 
adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer 
informações, corrigir impropriedades na documentação de 
habilitação ou complementar a instrução do processo.

Seção III
Do Instrumento Convocatório

Art. 10. O instrumento convocatório defi nirá:
I - o objeto da licitação;
II - a forma de execução da licitação, se eletrônica ou presencial;
III - o modo de disputa (aberto, fechado ou com combinação), 
os critérios de classifi cação para cada etapa e as regras para 
apresentação de propostas e de lances;
IV - os requisitos de conformidade das propostas;
V - o prazo de apresentação de proposta pelos licitantes, que 
não poderá ser inferior aos previstos no art. 15 da Lei Federal nº 
12.462, de 4 de agosto de 2011;


